
VILA DE PEI

CADERNO DE ENCARGOS

Cláusula 1 °

Objecto

O presente Caderno de Encargos compreer de as o áusu a a no ux r o contrato a

celebrar na sequêr da do procedmento précontratua que terr por objecto

prrapa a ta ãc de Servi os arnaelabora ão das três ORU’s do concelho de

Vila de Rei.

Cláusula 2.

Contrato

O cor trato e composto pelo respectiio clausulado contratua e os seus anexos.

2 O cor traio a cc ebrar ntegra ainda os seguir tes eementos:

a) Os siormentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos

dentifcados pelos concorrentes desde que esses erros e omissões tenham

sdo expressamerte acetes peo órgão competente para a decsõo de

contratar

b) Os esclaremmentos e as rect4icações re atvos ao Caderno de Encargos

c) O presente Caderno de Encargos

d, A proposta adjud cada

& Os esclarecimentos sobre a proposta ad)udcada prestados peo

adjud casório

3 Em caso de dvergêr co entre os documentos referidos no número anterïor a

respectva prealencia é derem- nada pe a ordem constante no por.o jnteror

4 Em aso de dvergênca entre os docuoentos reter dos no n°2 co mausuado

do co&rato e seus anexos preva coem os prmeros saio qjar+o aos

ajusTamentos propostos de aLordo coo o dóposto no art go 99 do Código dos

Contratos Pub cos e ace tes pelo adjudca+ório nos termos do deposto no art go

10 desse mesmo dploma ego
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Cláusula 3.

Prazo

1. O contrato mantém-se em vigor até à entrega dos documentos ao Município de

Mm de Rei. em conformidade com os respectivos termos e condi, ões e com o

disposto na Lei, sem prejuízo das obrigacões acessórias que devam perdurar

para além da cessação do contrato.

2. As três ORU Sistemáticas a realizar no âmbito do contrato deverão ser

integralmente executadas no prazo máximo de 130 dias a contar da data de

assinatura do referido contrato.

Cláusula 4,°

Obrigações principais do fornecedor

- Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legúlação aplicável. no presente

Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato

decorrem para o fornecedor a obrigação de realização do serviço identiticado

na sua proposta com as respectivas caractensticas especiticacões e requisitas

prel5t5.

2. Cabe ao adjuaicatório eiaborar a documentação necessária para a

definição/impiementação das três ORU Sistemáticas, nos termos do contrato.

Cabe ao Município de Vila de Rei submeteras PORU’s (Projetas de Operação de

Reabilitação Urbana) para apreciação ao Instituto da Habitação e da

Reabiiitação Urbana, 1. P., conforme constante no t:úmerê 3 do Artigo 17.° dc

RJRU. Incumbe ainda ao Município o cumprimento dos restantes números do

mesmo Artigo em matëria de consultao publicação e disponibilização ou

divulgação de conteúdo.

Cláusula &°

Prestação de serviços objecto do contrato

A rrestação de serviços objecto do contrato retere-se á elaboração de três

Operações de Reabilitação Urbana (ORU) em Vila de Rei. Pundada e Miireu na

modalidade de ORU Sistemática, em contormïdade com as disposições no

Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), Decreta-Lei nú 307/2009, de 23
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VILA DE PEI
do outubro alterado pe te n 32/2O14 de 14 de agosto e pelo DecretmLe’ t.

266-B/2012 de3l de dezembro.

Cláusula 6°

Objecto do dever de sigilo

o tOtr ecedor deve guardar s o sobre +cda a normaoão e docmeação

técnica e não técn’ca comercia ou outra relativa ao btun’cípio de Vila de Re’

de que possa ter conhecimento ao abr’go ou em relaçõo coo- a execução do

contrato.

2 A nformação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser

tratstt fdas a terceiros nem objecto de qua quer uso ou modo de

aproveitamento que tão o destinado d’recta e cxc sivamente a execução do

contrato.

3 Exc ui-se do dever de sigio prev’sto a ‘n1ormação e a documentação que tossem

comprovadamente do domino púbfco a data da respectiva obtenção pelo

fornecedor ou que este seja ega mente obrigado a revelar por torça da le de

processo judic’a Ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras ent’dades

adm1n strativas coo- petentes

Cláusula 7

Prazo do dever de sigilo

O fornecedor deverá guardar s gio quanto a informações que possa obter no

âmb’+o da execução do presente contrato por qua quer causa do contrato sem

preu zo da suje’ção subsequente a quaisquer deveres legas relat’vos designadamente

a protecção de segredos comerc a ou da cred’birdade do prest’g o ou da cor tiat ça

dev’dos às pessoas co ect os

Cláusula 8°

Preço contratual

Pe a prestação de serv’ços objecto do contrato bem como pe o cuo- primento

das dema’s obrigações cotstantes do presente Caderro de Encargos o

Munc pio de Vila de Rei deve pagar ao fornecedor o preço constante da
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proposto adjudicada acrescido de IVA a taxa ego! em ;igor, se este for

legalmente de/do.

2. O valor base tmóxirnai para efeto do ajuste directo é de € 23.100 00 ‘Vinte e +rês

mil e cem curos) não incluindo IVA.

3. O preço reter do no numero anterior inclui todos os custos encargos e despesas

cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao contraente

púbco, incluindo as despesas de alojamento, alimentação e desocação de

meios humaros, despesas de aqu’sção, transporte armazenamento e

manutenção de meios materiais bem coma quaisquer encargos decorrentes da

utilização de marcas registadas patentes ou licenças

Cláusula 9.°

Condições de pagamento

6 quarta devida pe o Muáo pio de Via de Re’, nos termos da olá isula anter’or

deve ser paga no prazo de 60 dias apos a apresentacão das factura4 porcas

nas seguintes termos,

• ‘0% com o a:5avrO cc ccrtrato

• 30% com a apro Jação e com a olidação pelo Hu e p’ a s3en”be’a

• 20% com a apravacão da CRU de Fundada

• 20% com a aprvac3o da CRU de Milreu

• 20% com a apo. IOOÕ:o da CRU de Vila de Pe.

2. Em caso de discordância por parte da Município de Vila de Re’ quarto aos

valores rã cados rj5 ocuras acue este comuncar ao turrecedor por esoriio

o respectivos f’;r iarrertos t’cando o fornecedor obrigado a prestar os

esclarecimentos nessarlos ou proceder a emissão de nova factura corngida

3 Desde Due de/damee emit’d.os e observajo o Jsposto ro r - ‘ as faoLras

são cagas atraves de cheque ou trarsferênoia barcára.

Cláusula 1O.

Penalidades contratuais

1. Pelo :ncumprimento de obrgações emeraentes do contrato o Município de v’la

de Re’ pode exigir ao prestador de serviços o pagamento de uma pena
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VILA D PEI
pcuniária de mortante a fxar em função do ircjmpnmerto nos suinM

terrr os.

a) Pelo n umprimento do prazo da solicitação da prestação de seri cOs o

va ar correspondente a 5% do valor tota da preVavã de ser/iOOS

adjudcada por cada Um em falta’

bI Pelo cumprimerto defetuoso o valor correspordente ao vaor dos

serviços a q ie respeita acrescido dos e ientuaa prejuoos’

c Pe o incumphrrento do prestador de serviços pode o Muro po de M a

de Re reso er o contrato e exig’r lt e uma pera pecur ‘aro até ao va or

tota da presfação de serv’cos a cujo incumpnmerto respeita evg’r

2. Em caso de mesa ação do contrato por incumpr’mento do prestador de serviços

o Munic p’o de Vila de Rei pode ex’g r-lhe uma pena pecuniar’a aM ao valor

tota do contrato,

3 Ao valor da pera oco jn’ária prevota no número anterior são deduzidas as

‘mportânc’as paga pelo prestador de serviços ao abrigo da ahnea a) do n

reatvamente aos serv’ços objecto do contrato cujo atrasa ra errega tenha

determ’nado a respect’va resolução

4 Na determinação da grav dade do mcumprimento o Mun’o’pio de V a de Re

tem em canta romeadarrente a duração da ntracção a sua euentua

re’teração o grau de culpa do prestador de servço e as consequêrc’as do

ncumprirY ento

5 O Munic’pio de V’a de Pe pode compensar os pagamentos de /dos ao abr go

do contrato com as penas pecumar’as deddas nos termos da presente c áusu1a

6. As penas pecun’áras previstas na presente clausula não obstam a que o

Mun’c p’o de VIa de Re ex’ja uma r dem n’zação pe o dano exceder te

Cláusula 11

Força maior

Não podem ser mpoVas penaldades ao fornecedor r em é ou da como

r cump ‘mento a não rea izacão ponsua das prestaçoes cor tratuais a argo

de qualquer das partes que resute de caso de força maior entendendo-se

como tal as c’rcunstâncias que mpossibi item a respechva realização, alhe’as à

vontade da parte afectada que em não pudesse corhecer ou prever à data
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da celebração do contrato e cujos etetos não lhe fosse razoa velmente exgíve

contornar ou evitar.

2. Podem constituir torça maior se se veriticarem os requisitos do número anterior

designadamente. tremores de terra, inundações, incêndïos, epidemias

sabotagens greves, embargos ou bloqueios internacionais actos de guerra ou

terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrafvas injunt’ ias.

3. Não constituem torça maor, designadacr• ente:

a) Circunstâncias que não constituam torça maior para os subcontratados

do fornecedor, na parte em que intervenham:

b) Greves ou conthtos laborais tmitados as sociedades do tornecedor ou a

grupos de sociedades em que este se integre bem como a sociedades

ou grupos de sociedades dos seus subcontratados

Determnacões aoSJert.oen+ais administrativas o... udrciab de nature:a

sancionatoria ou de outra torma resultantes do incumprrnento peo

torneced r de deveres ou onus que sobre e e recoam

d) Manitestações popuiare devidos ao incmprimento pelo fornecedor de

normas eo•ois

IncêndIos ou n..ndacães com cgem nas ‘sta ações cio fornecedor cuja

causa propagação ou proporçoe se devam a Lulpa ou negigénca

sua or ao incJrïprmerto de normas de seg..rança

fi Avarias nos sistemas nformóticos ou mecânicos da tornecedor não

devidas a sabotagem

a Eventos que esTejam Ou devam esarcobedos por seguro.

4 A ocorrência de circunstâncias que possam consubstancar casos de torça

ma ar deve ser imediatarrente comun cada à outra parte

5 A. trç maor detem no a omrrogacão dos pra:os as cumprmentc das

obrgações contratuais afectadas pe o período de tempo comprovadamerte

correspondente ao impedmerto resultante da força maior

Cláusula 12.°

Resolução por parte do Município de Vila de Rei

1. Sem prejuízo de outras fundamentos de resolução previstos na lei o MunicDio

de Vila de Rei pode resolver o contrato a título sanionatório no caso de o

5
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VIL D& PEI
presta Jor de ser; cos votar de forma grau e ou re terada o cumpr mento das

obr gações contratua s

2 O d reito de resol ição retendo r o número anterior exerceae mediante

declaração enviada ao pres+ador de serviços e tão determina a repefção das

prestacões ja real1zadas a menos que tal seja de+erminado pelo Municipio de

la ocRe

Cláusula 13.

Resolução por parte do fornecedor

Sem pre uo de outros fundamentos de reso ucão previstos na te o fornecedor

pode resolver o contrato quando

a Qua quer montante que lhe seia dcv do esteja err di ida ha rr ais de 6

rreses

2 O direto de reso ucão é exercdo por ia judc aI

3 Nos casos pre; stos na aI neo a do n o d reiso de reso ucão pode ser exerc do

rz ediante dcc atação env ada ao Muncpo de V a de Re que produz efe tos

30 dias apos a recepção dessa declaração saivo se este utimo cumprr as

obrgações em atraso nesse prazo acrescidas dos juros de rrora a que houver

ugar

4 A resoiucão do contrato nos termos dos rurreros arterorm não determina a

repet ção das prestacões ja rea izadas pe o fornecedor cessar do porerv todas

as obrgações deste ao abrgo do cortrato com excepção daqueas a que se

refere o artigo 444 do Cód go dos Contratos Pubtcos

Cláusula 14

Foro competente

Para teso ução de todcs os rgos decorrentm do contrato f co eshpuada a

competênc a do Tribunal Admin srat ;o e F sco de Cast&o Bronco rom expressa

rerunca a qualquer outro

1 LW



VILA DE PEI
Cláusula 15.°

Subcontratação e cessão da posição contratual

A subcontratação peo fornecedor e a cessão da posição contratua por

qualquer das partes depet de da autorização da outra nos termos do Codgo dos

Contratos PúbIcos

Cláusula 16.°

Comunicações e notificações

1 Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notõcações e

comunicações entre as partes do contrato estas devem ser dirigidas. nos termos

do Código dos Cofra+os Púbíicos, para o domicíto ou sede contratual de cada

uma. identificados co contrato.

2. Qa quer ateraçãc- das ictormacões de conta cto cons+actes do cactrao deie

ser comrcada a cjra paOe

Cláusula 17.°

Contagem dos prazos

Os prazos prestos no cor tra+o são cor truos correndo em sabados domingos e dias
fera dos.

Cláusula 18’

Legislação aplicável

Em tudo quanto for omisso no presente Caderno de Encargos observar se a o

dsposto no C.C.P laprovado pelo DecretmLei n 18/2008 de 29 de ]anezo) e restante

eg slavão aplicave.
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VILA DE PEI

Anexo

1 — Caracterísficas Gerais

A elaboração das três ORL Sistenaf as do presente Caderno de Encargos

decorre da de imitação de três Arcas de Reabitação Urbar a (ARJJ Fundada

MIreu e Vila de Rei Para cada uma jestas APU o Muncipio de Vila de Re

decdu antes da sua cadc dade det nir tres CRU em nstrurr ento própro

A nodaldade de CRU Sste nat ca çontra+ada envo ve de acordo com o

ArUgo 8. do RJPU uma intemenção integrada de reablitação urbana de uma

arca drigida à reabilitação do edicado e a qualificação das infra estruturas

dos equpamentos e dos espaços verdes e urbanos de utiização coletiia

vsando a requa[ficaçào e dn tecido jrbanc assocada a um

programa de r ‘esfmento púbtco e va de encontro a esUatéga que o

MJrcpio preerde prvsseguir em matera de reab1toção e regeneração

urbana.

Em conformidade com o Artgo 33 do PJRU, pretende-se que cada CRU

Sstematca sea orentada por um Programa Estra+égco de Reab itação

Urbana PERU) propro que serr prejuizo de outras matêras adicionas

comderadas m eaMes to deorre do processo tem o segunte cr±euJo

a) Apresenfar as opções estratégicas de reabItação e de revtaização da

arca de reab fação urbana compat veis com as opções de deser ;olv n e to

do munic po

b Esabe ccc o prozo de execução da operação de reaM Uação urbana

. DeUr r a prior dades e espec tca os obetvm a prossegur na execucão da

opmacão de reabAtação rbara

d Esfabe ecer o prograrr a da operacão de reabiltação urbar a dent t cando

as ações estoJuranfes de reabUação uroana a adofar dstrg ndo

nomeadamente a que têm por objeto m edf cios as irfraestruturas urbanas

14
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VILA DE PEI
os equipamentos os espaços urbaros e verdes de ut1izacão coletva e as

ativ’dades económ as

e) Determinar o mode o de gestão da área de reabtitação urbana e de

execução da respetva operação de reabilitação urbara,

f) Apresentar um quadro de apoias e incentivos às ações de reab litação

executadas pelos propretários e demais titu ares de direitos e propor soluções

de financiamento das ações de reabilitação

g) Descrever um programa de investimento público onde se discriminem as

ações de mc atva pública necessarias ao desenvolvimento da operação,

lj Det nir o programa de tinanciamento da operação de reabi itação urbana

qua deve rclur uma eimati ia dm Cu5M5 4ota s da eecução da operacão

e a dent ficavao das fontes de Fnar c an ento

1 ldentfcar caso não seja o mun apia a assumi diretamente as furcões de

entdade gestora da área de reabltacão urbana quas os poderes q e são

delegados ca endade gestora juntardo cópia do ato de deegação

prat caJo pe c respet vo orgão delegante ber como q iando a funcões de

entidade gestora sejam assumidas por uma soc edade de reabilitação urbana

qua s os poaeres que não se presumem de egados

j) Mencionar se for o caso a necessidade de elaboração revisão ou alteração

de p ano de pormenor de reabilitaã u urbana e definir os objetivos espec ficas

a prosseguir através do mesmo

2 — Localização e delimitação territorial

A loca ização e desrr tação terrt ria de cada uma das CRU e concidente

corr as ARU do Concelho de Vila de Rei em vigor a presente data ser do que

estas se locatzam nos núcleos urbanos de Vila de Rei Fundada e Milreu

respetivamente

v ‘
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VILA DE PE
3 - Conteúdo materia’ a apresentar

rnateriaizaão das ORU Sisemafcas traduz se co e aboracão de um FERU

para caia urna das QPJ. Desta forma o conteúdo documenra aoresentar se

á sob a norma de três docjmenios (um para cada uma aas OFu que

re5pondam aos coneudos estabelec dos pe’a Iegsiação úgente em matéra

de detinição de ínstrumerto proprio adeqjado para a aproiacõo da ORU.

c
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